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Câmara segue decreto municipal e suspende a atividade legislativa até o dia 8
de março
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26 de fevereiro de 2021 Assessoria de Imprensa da Câmara
Municipal de Marialva

O Presidente da Câmara Municipal de Marialva, vereador Paulinho (PL) baixou a Portaria nº 24/2021 na tarde de
hoje, suspendendo as atividades legislativas até o dia 8 de março. 
 
A decisão foi tomada após reunião dos vereadores com o Prefeito Victor Martini (PL) na tarde de hoje no Paço
Municipal. Na ocasião, eles acompanharam a transmissão do pronunciamento do Governador do Estado Ratinho
Júnior e a assinatura do Decreto Municipal nº 7.2482021. 
 
A Câmara seguirá as medidas estabelecidas no Decreto Municipal e, assim como o Paço Municipal, permanecerá
fechada durante o tempo de vigência do decreto, que começa a vigorar à meia noite de hoje (26) e segue até o
dia 8 de março. 
 
Por meio da Portaria, o Presidente suspendeu a sessão ordinária das duas próximas segundas-feiras, dia 1º e 8 de
março, bem como a reunião das comissões de quinta-feira, dia 4 de março. 
 
A Câmara Municipal  de Marialva continuará à disposição da população em geral  via  telefone e canais  de
comunicação virtuais. Durante o período os servidores trabalharão em home office. 
 
Serviço
Contato em geral e protocolos: (44) 99182-5856
Contato com assessoria de imprensa: (44) 99164-7125

http://www.controlemunicipal.com.br/site/diario/publicacao.php?id=173110&id_cliente=1058
http://www.ingabyte.com.br/sistema/arquivos/1058/260221171516_novo_decreto__7248__em_diario_oficial_pdf.pdf

